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PRESIDÊNCIA 

EXTRATO DE DISPENSA - DE Nº 001/2023 
 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/2023 
  
OBJETO: Contratação de empresa para Prestação dos Serviços de 
Publicação de Atos Oficiais em Jornal de Grande Circulação no 
Estado do Rio Grande do Norte, do CIM SERIDÓ/RN. 
  
CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
MULTIFINALITÁRIO DA REGIÃO SERIDÓ/RN, CNPJ/MF: 
15.605.955/0001-40, COM SEDE AV. TEOTONIO FREIRE, SALA 
02, 1º ANDAR, ACIMA DO PONTO DE TÁXI DA ESTAÇÃO 
FERROVIÁRIA DE CURRAIS NOVOS, MANUEL SALUSTINO, 
CURRAIS NOVOS/RN, CEP: 59.380-000. 
CONTRATADO(A): Gibbor Publicidade e Publicações de Editais 
LTDA EPP (CNPJ: 18.876.112/0001- 
76, com sede na Av. Barão de Itapura, Campinas/SP, CEP: 13.073-
300. 
VALOR GLOBAL: R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais). 
  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 29.001 – CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA REGIÃO SERIDO; 
AÇÃO: 2001 – MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO 
CONSÓRCIO; ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39 – OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA; FONTE DE 
RECURSOS: 18800000 – RECURSOS PRÓPRIOS DO 
CONSÓRCIO. 
BASE LEGAL: ART. 75, II DA LEI FEDERAL Nº 14.133/21. 
  
CURRAIS NOVOS/RN, 05 de maio de 2023. 
  
SERGIO FERNANDES DE MEDEIROS 
Presidente do CIM- Seridó 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DOS 
MUNICÍPIOS DO LITORAL AGRESTE POTIGUAR (CIM-

AMLAP) 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

ATA DA REUNIÃO DA ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 

MULTIFINALITARIO DA ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS 
DO LITORAL AGRESTE POTIGUAR - CIM.AMLAP 

 
ATA DA REUNIÃO DA ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
MULTIFINALITARIO DA ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS 
DO LITORAL AGRESTE POTIGUAR - CIM.AMLAP 
  
Aos quatro dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e três, 
às nove horas, no auditório da AMLAP, conforme intimação feita via 
Edital de Convocação publicado no Diário da FEMURN e repassado 
por WhatsApp, ao Grupo de Prefeitos Consorciados e aptos a
consorciar reuniram-se para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 
procedimentos licitatórios compartilhados; contratos de programa de 
resíduos sólidos; outros encaminhamentos. Feitas as chamadas de 
praxe, o Presidente do Consórcio, Prefeito ANTEOMAR PEREIRA 
DA SILVA, convocou todos os representantes dos Municípios 
consorciados: tendo sido verificada a presença dos membros do 
consórcio, os Senhores (as) Prefeitos (as) Municipais e/ou 
Representantes, conforme lista de presença em anexo. Verificado o 
quórum de deliberação, considerando o que prevê o §10 da Cláusula 
Décima do Protocolo de Intenções do CIM AMLAP, o Presidente 

ANTEOMAR PEREIRA DA SILVA e o Vice-Presidente Fernando 
Luiz Teixeira de Carvalho usaram da palavra para declarar aberta a
reunião, cumprimentou a todos os participantes e fez seus comentários 
iniciais apresentando aos presentes sobre a pauta da convocação. 1) 
procedimentos licitatórios compartilhados; 2) contratos de programa 
de resíduos sólidos; 3) outros encaminhamentos. Quanto aos 
procedimentos licitatórios compartilhados, o Presidente informou que 
há previsão de recurso por meio de convênio de emenda parlamentar 
do Dep. Federal Gen. Girão, cuja destinação será para aquisição de 
material para instalação de poços tubulares, esclareceu ainda, o 
Consórcio possui um projeto para implantar o setor de licenciamento 
ambiental para empreendimentos de pequeno porte. Quanto a pauta 
dos contratos de programa de resíduos sólidos, o Presidente explanou 
que cada município deve ter sua dotação informada ao consórcio para 
o prosseguimento da assinatura do contrato de programa e a expedição 
da ordem de início dos serviços junto à empresa Vera Cruz Ambiental 
SPE LTDA. O Presidente informou aos consorciados que é necessário 
regularizar o consórcio junto à Receita Federal, pois o Ente Federativo 
Responsável (EFR) do Consórcio é Prefeitura Municipal de Natal, 
sendo necessário a alteração do Ente Federativo Responsável 
cadastrado anteriormente junto à Receita Federal, conforme 
comprovante de inscrição de CNPJ, todos os consorciados votaram a 
favor das alterações. O Presidente discorreu também sobre a 
necessidade dos contratos de rateio e programa no Consórcio, bem 
como a necessidade de alguns municípios enviarem às suas Câmaras o 
Projeto de Lei para Ratificar o Protocolo de Intenções do 
CIM.AMLAP, bem como abordou os benefícios de cada município 
ser consorciado. Por fim, o Presidente esclareceu toda a pauta 
deliberada será levado à público, mediante publicação no Diário 
Oficial dos Municípios e, assim que possível, no portal do Consórcio 
na internet. Nada mais houve a ser tratado, o Sr. Presidente, 
ANTEOMAR PEREIRA, agradeceu a todos pela participação, pelo 
que eu, Raquel Teixeira de Brito, lavro a presente ATA, que depois de 
lida e aprovada, vai por mim assinada, assim como, pelo Presidente do 
CIM-AMLAP e Secretário, e por todos os Prefeitos e representantes 
presentes, através da lista de presença que segue em anexo. 
  
Natal, 04 de maio de 2023. 
  
ANTEOMAR PEREIRA DA SILVA 
Presidente Do CIM.AMLAP 
  
FERNANDO LUIZ TEIXEIRA DE CARVALHO 
Secretário 
  
RAQUEL TEIXEIRA DE BRITO 
Assessora Jurídica do CIM.AMLAP  
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DIRETORIA 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 027/2022 
 
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DO RN - 
COPIRN 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 027/2022 
PROCESSO: 177/2021  
CONTRATANTE: Consórcio Público Intermunicipal do Rio Grande 
do Norte – COPIRN 
CONTRATADA: SAL DA TERRA SERVIÇOS E PRODUÇÕES 
DE EVENTOS LTDA 
OBJETO: Alteração da Cláusula Décima Terceira – Da Vigência. 
O presente contrato terá a vigência de doze (12) meses, no período de 
06 de maio de 2023 a 06 de maio de 2024. 
ASSINATURAS: José Arnor da Silva – Presidente do COPIRN e 
Neri Galvão de Mattos – Diretor – Gerente da empresa SAL DA 
TERRA SERVIÇOS E PRODUÇÕES DE EVENTOS LTDA. 
DATA DO TERMO ADITIVO: 25 de abril de 2023. 
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DIRETORIA 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO DE PESSOA 
JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

 
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DO RN - 
COPIRN 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO DE PESSOA 
JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
CONTRATANTE: Consórcio Público Intermunicipal do RN - 
COPIRN 
CONTRATADA: Clínica Fácil EIRELI 
AUTORIZAÇÃO: Contrato nº 0109/2023 
OBJETO: Prestação de Serviços de Saúde com a finalidade de 
realizar atendimento médico laboratoriais conforme discriminado no 
referido contrato. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.080/90; Lei nº 
8666/93; Lei nº 11.107/05; Decreto Federal nº 6.017/07 e Edital nº 
01/2022 – CHAMAMENTO PÚBLICO – CONTRATAÇÃO POR 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS – 
PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE SAÚDE. 
VIGÊNCIA: O presente instrumento contratual terá vigência de doze 
(12) meses contados, à partir da data de sua assinatura 
ASSINATURAS: José Arnor da Silva – Presidente do COPIRN e 
Bruno Araujo Abilio – Sócia(o) da Clínica Fácil EIRELI 
LOCAL/DATA DA ASSINATURA: Natal/RN, 05 de maio de 2023. 
  
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DO RN - 
COPIRN 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO DE PESSOA 
JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
CONTRATANTE: Consórcio Público Intermunicipal do RN - 
COPIRN 
CONTRATADA: G F Nunes Junior EIRELI 
AUTORIZAÇÃO: Contrato nº 0070/2023 
OBJETO: Prestação de Serviços de Saúde com a finalidade de 
realizar atendimento médico laboratoriais conforme discriminado no 
referido contrato. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.080/90; Lei nº 
8666/93; Lei nº 11.107/05; Decreto Federal nº 6.017/07 e Edital nº 
01/2022 – CHAMAMENTO PÚBLICO – CONTRATAÇÃO POR 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS – 
PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE SAÚDE. 
VIGÊNCIA: O presente instrumento contratual terá vigência de doze 
(12) meses contados, à partir da data de sua assinatura 
ASSINATURAS: José Arnor da Silva – Presidente do COPIRN e 
Guido Ferreira Nunes Junior – Sócia(o) da G F Nunes Junior EIRELI 
  
LOCAL/DATA DA ASSINATURA: Natal/RN, 05 de maio de 2023. 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 072/2023 - DISPENSA 
ELETRÔNICA Nº 005/2023 (REPUBLICADO POR 

INCORREÇÃO) 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVONº 2040/2023 
  
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS 
GRÁFICOS EM ATENDIMENTO AS DEMANDAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES DO MUNICÍPIO DE ACARI/RN. 
  

CONTRATANTE:MUNICÍPIO DE ACARI/RN, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTES,CNPJ/MF: 10.685.202/0001-78, COM SEDE NA RUA 
NAPOLEÃO ANTÃO, 100, ARY DE PINHO, ACARI/RN, CEP: 
59.370-000. 
  
CONTRATADO:ANNYCK GOMES DE SOUSA 00581849370-
ME,INSCRITO(A) NO CNPJ/MF SOB O Nº 25.683.419/0001-16, 
SEDIADA NA RUA FRANCISCO AGATÂNGELO DA SILVA, 11, 
CENTRO, CEP: 59.275-000, SÃO JOSÉ DO CAMPESTRE/RN. 
  
VALOR:R$ R$ 4.700,00 (QUATRO MIL E SETECENTOS 
REAIS). 
  
VIGÊNCIA: 31 DE DEZEMBRO DE 2023. 
  
BASE LEGAL: ART. 75, II, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021. 
  
ACARI/RN, 04 DE MAIO DE 2023. 
  
MARIA SUELLY DA SILVA MEDEIROS 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes 
  
*Substitui a publicação do Diário Oficial dos Municípios - FEMURN, 
edição 3025, de 05/05/2023.  

Publicado por: 
Virgínia Lélia Cunha Galvão 

Código Identificador:42096B3E 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - DISPENSA ELETRÔNICA Nº 
005/2023 (REPUBLICADO POR INCORREÇÃO) 

 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 005/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2040/2023 
  
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS 
GRÁFICOS EM ATENDIMENTO AS DEMANDAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES DO MUNICÍPIO DE ACARI/RN. 
  
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
  
ADJUDICOO VENCEDOR DADISPENSA ELETRÔNICA Nº 
005/2023, COM SESSÃO INICIAL REALIZADA EM 27 DE ABRIL 
DE 2023, A SABER: 
  
EMPRESAS: 
ANNYCK GOMES DE SOUSA 00581849370-ME, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº25.683.419/0001-
16,saiu vencedora do certame nos itens 01, 02 e 04, totalizando o 
valor estimado de4.700,00 (quatro mil e setecentos reais); 
  
LIVIA KAROL OLIVEIRA DOS SANTOS, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº22.376.235/0001-15,saiu 
vencedora do certame no item 04, totalizando o valor estimado 
de298,00 (duzentos e noventa e oito reais). 
  
Acari (RN), 02 de maio de 2023. 
  
MARIA SUELLY DA SILVA MEDEIROS 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes 
  
*Substitui a publicação do Diário Oficial dos Municípios - FEMURN, 
edição 3023, de 03/05/2023.  
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